
Câm.ê:tra de 
Verea.dores 
Municipio dt, Irara · Bahia 

Casa da {]idadania 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0028/2022 
DISPENSA Nº t'.>022/2022 

CONTRATADt\: LIDIA BACELAR DOS SANTOS E CIA L TOA 

CNPJ/CPF: 03.627.602/0001-61 

ENDEREÇO: RUA TEODORO PINHEIRO, CERQUEIRA, Nº :,6, CENTRO, 
l l~ARA/BA. . ' ·. 

CÂMARA MUNICIPAL 

VALOR TOTAL: R$ 13.385,29 (Treze mil tre:z:entos e oitenta e cincc1 e vinte nove 
centavos). 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Unid./Orç. 01.01. - CÂMARA MUNICIPAL 
Atv./proj. 2.001- DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA l\llUNICIPAL 
Elemento. 3.3.9.0.30.00- MATERIAL DE CO~~SUMO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIME~ITICIOS E MATERIAIS l)E LIMPEZA 
E ASSEIOS PARA A CANTINA DESTE PODEI~ DURANTE O E>CERCICIO 

SOLICITADO EM: 13/05/2022 

"( ;~ k sf-e 
GENIVALDO BATISTJU) SILVA 

CNPJ: 13.226.238/00:~-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara@J1otmail.com 



UNIDADES SOLICITANTES: 
CÂMARA MUNICIPAL 

Senhor Presidente, 

~ 

• 
Câmc.tra de 
Verea.dores 

M1.1.n ·i c i p i o d. f : Irara • B a hia 
' ·. 

Casa da c'jidadania 

REQUERIMENTO DE AUTOR11ZAÇÃO DE DESPESA 

RESPONSAVEIS: 
•TA DA SILVA GENIVALDO BATISi 

Vimos Solicitar de Vossa Excelência, a abertura de Processo Adm nistrativo de Despesa para aquisição de gêneros 
alimentícios e materiais de limoeza para este Poder , 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIA IS DE LIMPEZA E ASSEIO:~ PARA A CANTINA 
DESTE PODER DURANTE O EXERCICIO 
TIPO: DISPENSA; com base no Art. 24, Inciso li, da Lei 8.666/93. 

CUSTO GLOBAL: Estima-se para a presente, o valor global de R$ 
cinco e vinte nove centavos). 

:13.385,29 (Treze mil trezentos e oitenta e 

--
RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 

Unid. / Orç. 01.01. -CÂMARA MUNICIPAL 
Ativ. / Proj. 2.001-DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMAR. ~MUNICIPAL 
Elemento 3.3.9.0.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

lrará/BA, 13/05/2022 

~ ., ~ . . :.: ·~ ..... · .~a~n~ ~r!. ~-A 
c~Fe~W~7 

~.11 ........ d~ · 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO: Em atendimento ao quanto solicitad o, procedemos ao lev:mtamento dos preços de 
mercado, pelo que julgamos pela adoção de: 
(x) Dispensa de licitação; ( ) lnexigibilidade de Licitação ( ) A 

( ) p 
bmtura de Carta Convit1:!; 

( ) Tomada de Preços; ( ) Concorrência 

Silv~ 
Membro 

DISPOBILIDADE FINANCEIRA 

Elayn~omfi 
Membro 

-~~gão 

·-

~b ----
, c.~ Pereira da Silva 

- - l · ~embro 

Declaro que há disponibilidade financeira para a execução da despesa, objeto do presente processo administrativo. 

1 rará/BA, 13/05/2022 
~-, , 

Carolinêãíido ~e Jesrus 
Diretora Administração e Finanças 

~-----~---~-~~-------~------~-- ------------·-----------J 

CNPJ: 13.226.238/002-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)~1247-229t email: 

camaradevereadoresdeirara@t~:itmail.com 



~ 

• 
Câmara de 
V eread.ore s 
Munkipio de lraTá · B ahia 

Casa d a Cidadania 
CN PJ: t 3.226.2:3-8/0001-8 t 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Hº 002812022 
DISPENSA Nº'. 002212022 

PARECER JURfDICC> 

1 - RELA TÓRIO: 

Trata o preuente procedimento a conbatação da empriasa LIDIA 
BACELAR DOS SANTOS E Cb\ LTOA., eape•t:lalizada na aquisiçãu de 
gêneros alimenticõos e materi~is de limpeza e asseios para a oan1tina 
deste Poder durante o exercfcio de 2022. 

li-MÉRITO: 

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade 
de realização de Jllrocedimento lici~6rio par11 contratações foitaa 1>elo 
Poder Público. No entanto, o p"tóprio dispositivo conatititci4>nal 
reconhece a existitncia de exceções à regra .110 efetuar a resiuslva dos 
casos especificados na legislação, quais sejam a dispa nsa 4t a 
inexigibilidade de licitação. Sendo assim, 1) legislador Constituinte 
admitiu a possibilidade de existirem caSoà ··em que a licitaçi o pocJ1erá 
deixar de ser reali2:ada, autorizando a Adminia1tração Pública a cetebrar, 
de forma discricionária, contratações diretas sem a concreti:mçãa de 
certame licitat6rio. A dispensa de licitação é uma dessas modalidades 
de contratação dirieta. O art. 24, da Lei nº 8.61!~6/93 elenca os 1?088l"eis 
casos de dispensa, especificando em seu inciso li que é disponsáv1al a 
licitação: "Para outros serviços e compras d•t valor até 1 OOAt (dez por 
cento) do limite previsto na aUnea "a", do inci"so li do artigo anteriur e 
para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que1 não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, com~•ra ou alienação de mnior 
vulto que possa 1ser realizada de uma s6 vez." Deve-se. toda•lria, 
esclarecer que para ser possfvel a contrataçã10 direta por dis1>ensa de 
licitação, mister restar comprovado que a proposta ofertada 1ê e1 miais 
vantajoea para a administração. Contudo, há a ne~essidade de 
comunicação da dispensa à autoridade, para naltificação e pubfü:açãa1 na 
imprensa oficial, cc>mo co~dição para efi~~çia dos atos, assim1 como a 
razão da escolha do fornecedor e a justifica1tiva do preço. C:omo em 
qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerenite corn o 
mercado, eis que 8i validade da contratação depende da razonbilidude 
do preço a se.r dE1sembolsado pela Administ ração .Pública.. Uma '1ez 
adotadas as proviclências assinaladas e se al~stendo, obviamente, da 
apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunida1de, 
opina-se pela reali~ição da contratação direta. 

Praça Presidente Tancredo-: Neves n". lW- Centro 

. LJl.!t?< 
l'~ 

Ccp: "'42.c;s 000 - Irará Bahia (75) 3247 2294 E-mail: camarad(1rercadoresdeirara@ho1;mail.com 



Ili - Conclusão: 

Câm.a.J:-a de 
Vereaclores 
Munfci.p·io de l1·arã • Bahia 

Casa da Cidadania 
CNPJ: 13.226.:Z38/000l-81 

Pelo exposto e em atendimento ao disposto na Lei n.º 8.686f93, o 
PARECER é pela regularidade no tocante a contratação direb1, visto que 
fora.m a.presentados todos os d.ocumentos obrigat6rioa e legais exisaidos. 
Este é o parecer, SMJ. 

IRARA, 13 de maio de 2022. 

/"'\ ~Da ~vib b~~D_1lftt ~ ~{6 1 Àri~~MGonçalves Ferrem• dõ8 Reis 
Advogada 

OAB/BA Nº 21. 71 ~~. 

' . 

' .. 

Praça Presidente Tancredo Neves n". 120- Centro 
Ccp: 44255 000- Irará Bahia {75) 3247 2294 E-mail: camaradevereadoresdcirar&@homrniLcom 

--.,.-~~~~-·~----~-



Câmar•st. de 
Vereadeores 
Mun[cipio de Ira rá •Bahia 

--W· -· - -
Casa da Cid adania 

CNPJi 13.226.23W0001-81 
( 

Ira rã, 13 de maio dle 2022. 

PARECER 

Esta Controladoria, mediante análise do p 1rocesso de dispensa nº 
0022/2022, a qual encontra-se com a documentação na fntegra, 
considera deferido o processo de pagamento no valor de R$ 1 a.471,90 
(treze mil, quatrocontos e setenta e hum reais e noventa centavos), a 
LIDIA BACELAR DC>S SANTOS E CIA LTDA. 

ESPECIFICAt~ÃO: Despesa empenhada r1eferente a contrE1taçãu da 
empresa LIDIA BACELAR DOS SANTOS E CIA ll. TOA., especializada na 
aquisição de gêneros alimentícios e materiais ele limpeza e assE1ios para 
a cantina deste Poder durante o exercrc·10. · .. 

CONCLUSÃO: 

Portanto, esta Controladoria vem por meio deslte, deferir o pa"ame111to 
acima mencionado. 

- ,4'v . 
1 

Controladora Interna 

Praça Presidente Tancredo Neves nº. UO - Centro 
Cep: 44255 000 - 1.rará Bahia (75) 3247 2294 E-mnil: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 
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B 
Câ.mé:tra de 
Verea.dores 
Muufcipio d~: .Irará • Bahia 

Casa da c':Jidadania 

PROCESSO DISPENSA Nº 0022/2022 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICIT AÇ)~O 

Em parecer formulado neste processo adminintrativo, a Comissão 

Permanente de Licitação pugnou pela Ç>ispensa de licitação, nos terr.rios do Art. 24, 

Inciso li, Lei 8.666/93. 

Assim, acolho o referido parecer, determino que nos moldes legais estabelecidos, 
cujo valor total não exceda à proposta do proponente no re·ferido processo R$ 
13.385,29 (Treze mil trezentos e oitenta e cinc;c;- e vinte nove centavos). 

lrará/BA, 13/mi/2022 

=· L .s,-lô~, 
ALDO BATISTA DA SILVA 

- PRESIDENTE -

CNPJ: 13.226.238/09:?-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, nº.120, Centro, Irará~BíLhia. CEP.: 442555-000.(7S)3247-Z:94. email: 

camaradevereadoresdeiraraQhotmail.com 
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ca.ma.r~a de 
Veread4ores 
Mu:n.í.cipio de .lrnrã •Bahia 

Casa da Cidadania 

' .. 

HOMOLOGAÇÃO E AD.J UDICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de trará, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuiçõe~>. após parecer favor~vel da Comissão Permanente de Licitações. 

RESOLVE: 

Homologar e Adjudicar o Processo Licitatório de Dispem;a de LIDIA 
BACELAR DOS SANTOS E CIA LTDA, inscrito no CNPJ/CPF: 03.627.60:210001 -61. 

HOMOLOGO E ADJUDICO. 

lrará/BA, 13/05/2022 

~ ,Q&l,JA pj, k J,, , )',L_,.~ C) GIVALDOBATISADASILVA 
- PRESIDENTE ·· 

CNPJ: 13.226.238/002·81 
Praça Presidente Tancredo Neves, nº.120, Centro, Irarã;B.ahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-22~. email: 

camaradevereadoresdeirara@]1otmail.com 



Câmê:tra de 
Verea.dores 
Muni.cipio dt~ Irará• Bahia 

Casd da 1C:idadania 

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE r.>iSPENSA DE LIC ITAÇAO 
Nº 0022/2022 

PROPONENTE: LIDIA BACELAR DOS SANTOS E CIA LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA 
E ASSEIOS PARA A CANTINA DESTE PODER DURANTE O EXERCICIO 

'------------------------ -
VALOR TOTAL: R$ 13.385,29 (Treze mil trezentos e oitenta ei cinco e vinte nove 
centavos). 

BASE LEGAL DISPENSA: Dispensável, Art. 24, Inciso li, da Lei 8.666/93. 

PUBLICAÇÃO: 

Certifico que cópia deste documento foi publicada no átrio da Cümara Municipal de 
Irará, nos termos da Lei, na data de: 

lrará/BA, 13/05/2022 

Caroli~o dle Jesus 
Diretora de Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238/002-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, nº.120, Centro, Irará-Batúa. CEP.: 442555-000.(75) 3247-22 }4. email: 

camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 

' . 



Terça-feira 
07 de Junho de 2022 Câm. de Irará D1IÂ~RIO 

OFl1CIAL ' . Ano: 01 
Edição: 018 e====================================== - =;;;;; 5.. =i 

Nº 022/2022 

1 

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSiA DE LICITAÇÃO 
Nº 0022/2022 

PROPONENTE: LIDIA BACELAR DOS SANTOS E CIA L TOA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA E 
ASSEIOS PARA A CANTINA DESTE PODER DURANTE O EXERCICIO 

VALOR TOTAL: R$ 13.385,29 (Treze mil trezentos e oitenta e cinco e vinte nove contavos). 

BASE LEGAL DISPENSA: Dispensável, Art. 24, Inciso li , da Lei 8.666/93. 

PUBLICAÇÃO: 

Certifico que cópia deste documento foi publicada no átrio da Câmara Municipal de Irará, nos 
termos da Lei, na data de: 

lrará/BA, 13/05/2022 

Carolina Galindo de J1~sus 
Diretora de Administração e F=inanças 

~~~~~~~~~~~~--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~·- ....1 

' . 

Praça Presidente T. Neves · 120, C 
Página o·o Cãrn. de Irará 

https://camaradeirara.ba.portaliop.org.br 07 de Junho de 2022 Tel 
75 3247

_
2294 

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/0812001. que institui a infra -estrutui~1 de Chaves Públicas Brasileira - ICP CN p J: 
1
3.2

2
6.238/0001-81 



Câmar~a. de 
Veread4:.">res 
Mu:nícipio de .Irará · Bahia 

Casa da Cia~2dania 

' . 

DISCRIMINAÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS 
ANEXO 1 

~ .f'l-C::~rQ,c~§.so~: ..... f~;Qj§p~"-"':Qãtã~;"Ti;rn:-'rlJQo: r .. , 
0028/2022 (1022/2022 13/05/2022 AQUISIÇÃO 

h•--~ ,,. · "" """"""""'''-"""'--... -· .. ,.,. •• .,r-:'"Z~ ·--~ ~ "l!."lt~J'''""""«~-.. ,~""'!'!':""'"'"""'_f',..."''"""'"~·~ ~Se_c_re~ta.naLDepartam.entq;·· 'f' !:~i'.:"~~..&..; " · ~ , .• ~Rê.sB.óris,ãv~J:._ :.. ._,,.;. . .,,.. ;..~';w:.fü.ii.ilZA 
01.01-CÂMARA MUNICIPAL GENIVALDO BATISTA DA SILVA 
J:~t'fi~ . ._-,t•f..tl:t(~~~IMOG'V~~~h'~);'X: ri'~';':.--"-~'\~Z"fY"~· ,.,.,_.,_,~,~~~ ~~, . '" 

.. Y..§.J. IÇq_~-~ L ';_' ;5 ~.r~ · ~· ... ; l': ' ,, ~ ·-~ ' . ~ ·:;i _ .. L . :.· ~ ~ ~ . . '"7! ·- •• "' ,,· ;'t 1t'' «'"" 
AQUISIÇAO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA E 
ASSEIOS PARA A CANTINA DESTE PODER DURANTE O EXERCICIO 
D~t--ã~ t ~""~,_,,""",r"' .. ~ . ..,. ...... ·~1t~1""j'.,":W~ ... ' ~"''"""-~-'li'"""" ... """'"' .... '"-""'~ 

l ,,9_;ª Ç....Q,. ...,. -~..;~...;..ikl#~;.~~""--""'-~J'a. :.. .. ~h~$<),,,.~ !.,;_ ~~~~>}~' 
Unid. / Orç. 01.01. - CAMARA MUNICIPAL 
Ativ. /Proj. 2.001 ·- DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento 3.3.9.0.:lO.OO- MATERIAL DE CONSUMO 

' . 

Irará - BA, 13/051:2022 

~- .· 
E 

Diretora de Administração e Finanças 

CNPJ: 13.226.238/00 2-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, nº .120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(7!;)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeirara~lhotmail.com 

.; .. 



(w:~.~ .. ·~~:~, ~ · 
:: 1 '-~À tr .. 1,f · ' .. .. , 
.. ·-~~:. , ,..\: 1 •• 'A! 

DADOS DA EMPRESA 

LIDIA BACELAR DOS SANTOS E CIA LTDA ~ 

RUA TEODORO PINHEIRO. N2 36, CENTRO, IRARÁ- BAHI A 

03.627.602/0001-61 ------------ - -----

---------1 

1 · •. · ·• PROPOSTA ECONÔMICA 
. t_.-c- '~"'J ri• ' - -----. 

' ;.t 1,. ~/; , DESCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR VJILOR TOT.~l 
J:tl., H~ UNITÁRIO (R$) 

' ··3t;:J -----
,• 

Serviço ,1 J'i'o.rne~Jl"ento de material de consumo e gênero 
alimentício. para atender as necessidades desta Câmara 
~uniclpal de Irará - Ba. ~ 

·l l~~~É~ARATÁ Café 250g _240 RS 7,65 FS 1.836,0<~ 

. f .. 
, . . \ " it i 

' . 
AÇÚCAR CRISTAL Açúcar kg 200 R$ 3,75 R$ 750,00 

;I ihci: : Composto -
1 .L lácteo 250g 

1 .. ~ 

~ Biscoito )· · Qi<6.~ M C l<.A:CKER 400g S J d 
i ' _ 1 a ga o 165 RS 4,39 R$ 724,35 

250 R$ 6,88 F$1.720,0) 

~
. '.~ :.f'f1A1S~f'l.A 400g Biscoito Doce 165 RS 5,27 RS 869,55 

t .. 1 •• .,, ---

.• H-: 1: ' ,DAVACA Manteiga 500g 24 RS 21,94 R$ 526,56 

Mt .: . , 'Jii ~~IUNFQ 4,5L Panela de pressão - 1 RS 69,29 RS 69,29 

r.T';,;. f i•. 'I ~i.A~NTINA 'º"'º' PÇ T•lheres : 12 R$ 7,88 R$ 94,S6 -

n\1 · f rli,~WDRO SIMPLES 300ml Copos - 12 R$ 5,43 R$ 65,16 -

k?·. t·f~, . ~~. SIMPLES v1bRo Prato 12 RS 6,42 RS 77 04 J 1 .r~· r ·t! J• • 
r~~í'c,: W MO SACHÊ 400g Sabão em pó 400g ~ 12 RS 6,34 RS 76,08 

' 1 ··,l~il~i~RILUX l~ Água sanitária _ 24 RS 3,08 ~3,92 _ 

. ~· .;~~~· ~~ ~~LOR LILAS Guardanapo -180 RS O,S8 R$ 104,4(~ 
~ ~ ". ;f:f~,, ... ' ;t1EI L! 2L . Desinfetante _ 36 RS 8,32 RS 299,5i_ 
.. l . .' ÍÍ'tji:.. ' ,., . 
~ i ' ~lyl ~, . BOM AR Desodorizador - 12 RS 9,29 RS 111,4! 

" ~ .. itf·!.:ti~5 fNDA IA . Água mineral 20 1 100 RS 14,99 1t$ 1.499,CO 
1~~~·t1·; ' - ---
~~!ffi ; :· YPÊ Detergente 24 RS 2,39 RS 57,36 

~l .. '~.:.~.' .. ~~i, ,;VALOR . Limpa vidro - 24 RS 3,29 RS 78,96 flf - -----l 

t/, ·, .i · \ tELuD e/ 04UN Papel higiênico pct 100 RS 5,55 RS 555,00 
i ·· 11 ~-" ~, tt .; . . ---
·.l ·r · ~ i cLARUS 50 L Saco para lixo 70 RS 9,29 RS 650,30 
1 ~1 ' . 
. . 1 ~· . -

4}Jfr .H: SOL H Alcool 11 12 RS 9,29 RS lll,4B 

;f.;?. · 1 Copo descartável - ---
' 1: CiOPOSCHIO 300ml 250 R$ 8.37 ~s 2 .092.~ o 

• .. pct 
f ··" 1.1 / ' - -

, • . t sELLY;33X53 cm Flanela _ 20 RS 1,79 R$ 35,8C ~ 
' .;J! 1 

f BOMBRIL Esponja de aço - 12 RS 1,79 ~21,4~_ 
·. ~f· ... ::PANO D~ SACO CRU Pano de chão 24 RS 3,99 RS 95, 7E 
l ~s. , - -

1.,;~ · I • 

·> á· ;-:coMUM 10X68 cm Pano de prato 20 RS 4,77 R$ 95,4( 
' -;!'I - - --

{ '• ':; . GUARANI C/ 10 ex Fósforo pct - 12 R$ 3,08 RS 36,9E'____i 
'. _ ... 

,, 
' -
;' 

-r-



• ,~, .. 
. ~ . . . 

't,. , 

' f 

:: : 
.. li , , ,,,\.. . 
1. 

.. 1 

DE DE 2022. 

1 

' I 

Luva 
-

Garrafa de Ca fé 
-

Garrafa 
-

Baterias 
-

Borrifadores 

Cestas 
-

Refil 
-

Vassouras 

12 R$ 4,96 R$ 59~ 
't~ t~ . 

' 
2 R$ 39,76 RS 79 52 

2 R$ 43,86 RS 87 72 

210 R$ 1,33 RS 27~.30 

10 R$ 5,13 R$ 51 30 

4 R$ 5,69 R$ 22. 76 

2 R$30, 19 R$ 60, 38 

2 R$ 8,44 RS 16,88 
---

R$ 13.3!:5,29 
----f\ 

---



::j~· •'•: ~~ f'' ..... ~ ,: •' ' 1 I' ~ ~ ~j Ll õ 1 
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' :z 
~~ ~~ ,; 1 
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~ ~ 

i• .: _. ,1 ,. 1i ':;~ ·., - -
PROPO,f 4 CON~U~TA DE ÇONTRAT,~ÇAO OU AQllJ ISI ~~'(,, 

(~ ~: f • . . ' .: : [ E.-1'1 
• I ~ , :' . 1o- • - : • ' j.• - J < •' 

JSolicito que esta empresa r ,pp.ndil a esta prop~_sta consjllta para atender ao seguinte: .. . . ·, '" '\· '7' *" l'":'I 

·., if- ~; r
1
j t: . . · , . \ -~ . ~ 

1: ~ - • ; ... ~- ·, · • . , .., V 10:. . . 
OBJETO: Prest ação de serviços ·no éxercício de 2022 na realização de Fornecimento de material de :onsumo e gênero alimentício ·, ~:· 

' ·!:t ; ~~: )1 •f. " ' . 
' .,. • .. 

1 

RAZÃO SOCIAL: '·t' 
ENDEREÇO: 

CNPJ/ CPF: 

i ,~!~ 
• '.i 
.tj, ), 

:i h 
i I~ 
li' ·1 .f 

:1 ! ~ : 
• I! DÊSCRIMINAÇÃO ! 
:i l> 

,; ·, 
! ' 

. !'~ . • ' . ,. t ~ 

1, '. ' f '" 
Fornecimento dé · aterlal de consumo e gên, ro 

alimentlclo, par~ ~ençler as necessld~des de}ta Câm ara 
Municipal de lr~r~ .- Ba. ; :;. 

CAFÉ MARATÁ ;! ! 
AÇÚCAR CRI~ ~AL 

'T , j ' 
CCGL 1; 

·:H 

CREAM CRAd~ER :400g 
:! !~ 

MAISE'NA 400g ) '. 
... 1 .. 

: Í' 
DAVACA ' i: 

TRIUNFO 4,5L ': :; 

TRAMONTINA ccp~J 03 PÇ 

· H 
VIDRO SIMPLES 3~ml .. ; 

SIMPLES VIDRO 
1 ;j 

OMO 5ACHÊ 400~ ~ . 
BRILUX l l 

.. 
<L 

FLOR LILÁS ji'· 
1 

TEIU 2L 
· ' .•! • 
', ' · 
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DADOS DA EMPRESJi 

,,:, r~(k,119 5 • - 17C4 =1 A ,;t i 

j ~1 , - MGL..C::KL.i 

PROPOSTA ECONÔMICA 

-
UNIDADE QUANTIDADE 

-
' . ' 

Serviço 

-
Café 250g 240 . 
A Ç,úcar kg 200 

-
Cqmposto 

250 
láç teo 250g 

-
Biscoito 

165 
Salgado -
Biscoito Doce 165 

-
Manteiga 500g 24 

Panela de pressão 1 
-

Talheres 12 
-

Copós 12 

Prato 12 
-

Sabão em pó 400g 12 
-

Água sanitária 24 
-

Gt.i'ardanapo 180 
-

Desinfetante 36 
-

Desodorizador 
1 12 

Água mineral 20 1 100 
-

Detergente 24 
-" 

Limpa vid ro 24 
-

Papel h igiênico pct 100 
' . 
• Saço para lixo 70 

Áltoql 1 1 12 
-

Copo descartável 

pct · . 
250 

-
Flanela 20 -
Esponja de aço 12 

-
Paho de chão 24 

-
Paho de prato 20 

-
F?sforo pct -

12 

lt 

;)\'. 1.- : 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 7,85 

RS 3,78 

R$ 6,99 

R$ 4,59 

R$ 5,28 

R$ 22,59 

R$ 69,29 

R$ 7,97 

R$ 5,53 

R$ 6,49 

R$ 6,25 

R$ 3,89 

R$0,89 

R$ 8,32 

RS 9,29 

R$ 13,13 

R$ 2,49 

R$ 3,59 

R$ 5,55 

R$14,02 

RS 9,29 

R$ 8,57 

R$ 1,89 

R$ l ,79 

R$ 4,Si 

R$ 4,77 

~$ 3,08 

.·~ ... 

li:~ 
f~ ~ 

VALOR TOTAL 

. (R$) 
-.--

l 

\ 
: 

- ·- ·-
R$ l.E 84,00 

·-
R$ 7!;6,00 

·-
R$' l.747,50 

1 

. R$ 7!.7,35 

R$ 8i 'l ,20 
·-

R$ 5l2,16 
·-

R$ 6 ~.29 
·-

R$ 9 i,64 

R$ 66.36 

RS Tl,88 

R$ 7!i,OO 
·-

~$ 9:1,36 
·-

11$ 160,20 

11$ 299,52 

·-
H$ 111,48 

R$ 1.3 l 3,00 
·-

R$ 5~ 1. 76 
·-

R$ 8(;,15 
·-

R$ 55 ),00 

RS 98 1.40 
·-

R$ 11 l ,48 

RS 2.1'12,50 

·-
11$ 37,80 

H$ 21,48 

R$ 10i!,48 

R$ 95.40 

·-
. 11$ 36,96 

·-
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l ,30 

---
; ,76 
--
(1,38 --

Vãssouras 2 ~$ 9,89 R$1S,78 

1 . ; 1 • : i . : • 1 

i,, r l lf m . • :J 
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1 
. " . 

i 
." . : .. 

~ ~ : ~~·; !. :! ; ; ~ : : i l i 
Estes valores ilBre~entados sâ~ preç s finais, não :~abendo nenhum acréscimo pode~ o ser reajustados errj :consorlân~ia 
com a polític11 1 .~conômica na~it>nal ~ara o setor, e em caso de contrataç esta em esa se compomete: a atend~r :as 
exigências da ~gisl~ção em vig9r, em ~specia l a lei qe licitações e contratos. '.' 1 i 

f 1'1 ~ Ili 1 i .! , i : ·, ! ! ; 
~ • ~li :, : ~~~ 1 1 

'· • 1 

IRARÁ,J3 DE 1 DE20~~l i ~ ; ; ' l ~-.- , , ; 

~'1 • • ~ ' 1' •' 'I ' . 1 
Local e da :;. . 1 ~ : 1 . I n · ' la fll r e carimbo · . l, 

- ------ ----- 11 t --- --------1t-----lr-- ------:- ~ '.---- ------- -- ---;sj;0b'il-it00io 1-s4l ! 1 
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;: f~ ; · . 1 ~ i : !: : · MARCIO VENANCIO'CORREt•·;.Mf ;l 
~ · ~ ' 1 1 1 . 1 . ':' . ! 

l
i : ~ ; , .. 1 ~ i : : .. \ : RUA BARÃO oe ooreGtPE, Nt Hss -; , 
1 ti ;, ·1 h ; ; '·: ' CENTRO·CEt>. 44.00;!-235 l 
! !':. li 1 n ·: · L -FEIRA oE sAMTANA·BÀ . · .• · 1 
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'I · ~ , r. :. : ; · · t ............ - .. --r:-
1 , .. , ,<.,, . - - _ · · , , ,. AIJJ.llitc· . 

PROPOSTA CONSULTA DE CONTRATA.c;:Ao ou AQU1~1çJ~d' r ~~~ T.~ 
~~· .._.I , ,, :. • 1 · 
.' .: . 

Solicito que esta empresa r;~p~n-~ a esta propJl~ cons~lta para atender ao seguinte: , ~--~ 
' 1 ,, 1 :i \· . : . '· 

::· J1 r jt ! ~~ .:; ~: ' l : . 

OBJETO: Prestação de serviÇ'ós no e;xercfcio de 2022 na realiiação de Fornecimento de material de con:;umo e gênero aiimentício. 
~ t , . ' . ' 
t 1 • ~ l.. ! .. . ' 

. :. 1 1 ., . ;1 J 1' :• . • - --------------- " ~ 
'i' . ft '_H 1\~. I') '5 

RAZÃO soqAL: ~; ' f~ 

ENDEREÇO: t· ;l~ 
~ 

CNPJ/ CPF: 
) • 

• A li. 

D~SCRIMINAçÃo · < ~ '. UNIDADE Q~ANTIOAOE VALOR 1fALOR TOTAL 
;-1 , UNITÁRIO (R$) 

! ' ·J " - ~-

~:- .1 ;1 t,: 
Fornecimento~ material de consuf1\0 e gên~f . Serviço ' 
alimentício, par/I atender as necessidades desta Câmara ii, ! • 
Municipal de lr~rá - Ba. ( iJ .:l · ·' 
CAF~ MARATÁ ! , 1 1 Caté'250g : - 240 R$ 7,98 R$ _1.915:;-

• : ;.· f • ' -

AÇUCAR CRISTAi.. : . ; Aç;úcar kg 200 RS 3,89 RS 778,00 

' { ~ -
· '· Compos t o 

CCGL 
1
1 . ! 

1
. . 

250 
250 RS 6,99 R$ 1.747 50 

. . açteo g 

i : ~ . '.f B~coito - ·· 
CREAM CRA~KER ;400g ; : ' ':;; s é{lg;:i.do 165 RS 4,79 RS 790,:15 

~· I ' ... ·-
MAISENA 400g :::: Biscoito Doce 165 R$ 5,48 R$ 904,:!0 

DAVACA' • :: ! Manteiga 500g - 24 RS 22,65 RS 543,f~ 
1--~~~~-..,.~-~~~-..,.~~~·~-..,.-..,.-+~~· ~~~~~~-+--- ·~ 

TRIUNFO 4,5L :; ; ; :: ; Panela de pressão 1 RS 69,80 RS 69,80 

TRAMONTINA CQNJ o3 PÇ ! ,l Talheres - 12 RS 7,89 RS 94,~;--
VIORO SIMPLES 300ml; .1 ' :,-: Copq~ - 12 RS 5,65 R$ 67,~;;--
SIMPLES VIDRO; ~ , '. Pr~t~ - 12 R$ 6,94 R$ 83,; ;--

0 MO SACHÊ 40Óg ü ' : '. s~pãb em pó 400g - 12 RS 6,35 R$ 76,;;;--

BRILUX 1[ ; 1 : ! '. Ág~LI~ sanitária 24 RS 3,99 R$ 95,J~ 
FLOR LILÁS '. { ~ 1 Gdardanapo - 18'0 R$ 0,98 RS 176, ;----

) ~ - ·-
TEIU 2L ; ' ' ' l D$infetante - 36 RS 8,52 R$ 306, 72 

BOM AR ; ~ D~sodorizador 12 R$ 9.45 RS 113. ~o 
1--~~~~~---~-..,.--,.-·-..,.-r-, -. ~~~+--;-· -· ~-..,.-..,.----;1--- -~ 

INDAiÁ . ; ., i " : : Água mineral ~o 1 - 100 RS 13,24 RS 1.324,00 ' 

YPÊ I 'i ' ; ; o·etergente 24 R$ 2,56 R$ 61,"4 
• ; !1 ... ' 

VALOR '• : : i Li"i"J?.ª vidro 24 R$ 3,65 RS 87,C.0 

• 1 '. ~~ .·... - ·-

VEllJD ~/ 04UN,: P~pe'I higiênico pct 100 R$ 5,65 RS 565,00 
1-~-..,.~-..,.-..,.~~~~~---~~-.,..~~~-+-..,.-..,.~~~~~--tl--·- -~ 

CLARUSJiO L : ; 1 : i Sato•para lixo 70 RS 14,25 RS 997,50 
1-~-"'-~---~~~-~-..,.--~~.;.--..,.-..,.-+-..---~~--..,.--;1--- -~ 

SOL lL · ; : i , . 1 ÁIÇoQl l 1 12 RS 9,39 R$ 112,68 

1, 

' ' . -----T-----+----- --1 

.. · 

e : : Copo descartável 
COPOSCHIO 300ml . ' · 250 RS 8,96 R$ 2.24(1,00 

. . . ·; pcJ : . - ·-

BEL~Y -'3~X53 cm' Fl~n.ela 20 RS 1,89 R$ 37,i!O 
. \ - --

BOMBRIL : : i Esi>ór ia de aço 12 R$ 1,79 R$ 21 ,.18 
1--~--,.....---'---..,.--~~-..,.~~~~--+~~'-'-' --~-~--1~- ·-
4'ANO DÊ SACO CRU Pano de chão 24 ' R$ 4,65 R$ 111 60 
1-----"~~~--~-~---'---~~-~~-+----......... --~~-..,.--t-- -
cotviu.M' 10X68 cm Pâpd de prato . 20 RS 4,99 RS 99, ~o 
1------~~-'--~-~--~--~--· ----+---''"'-i-' ~-~-~--t-· ------., . 

GUARANI G/ 10 ex ! Fó~fqro pct - 12' R$ 3,08 R $ 36, ~6 
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. ~;;: .• ~ 1 r~.· ,,.1~~~ li :1·.i ·; ! l\;);, ,s j 1~1'.Jf ') 1: ;• j 1'1 ~ 
f:. ·:. 1 ~ : ~Í'j . ~ . ::1 ; . 
t< ~ . t~I··· ·"· '!:.ti· 1 1 

SANRO P, M~ E G, !;:,· !l~. .~.1.111.· I' ' 
t.1., l "'" . t"'1 · h !H t h 

)th: : 
tif! ! 
~::: ; 
~~J ; . 
:1' 1. p ~ ' 1 

j\~ ':: 
~ ... ~~ 1 

LCJva , 
.l_" t <t , 

ALADIM · ~. f' ~!:::~ '.' t i ~ 1: ~ ! G'~!'~~fa de·Café 

GARRAFA T~R~l:f PA!-A~GUA _ .1. \t: ~l fj r G~~~~fa 
RAYOl!AC AM4~~)N~fSAA ii': lB 1 B~t#Íia s 

1. 

l 

12 

2 

2 

210 

~ ,'.,ji !º· • ,11 1 ,, ,_ • 
··r: 

· 1: 
1' 

i&!j ~ RS 4,99 ·~-
' ' ' . '! 

R$ 39,76 .Rs\~ . .s. ,, 
. ---..;; 

RS 44,55 RS ~9. ~ 
j·. ~ 

R$ 1,50 R$ 315,C 

PULV~RIZADOR'.,i~~~~~o 350ML h~ s?r~(fadores 10 . R$ 5, 13 ; ~~ 51,3) : !' 

cEsrAs PARA u~of .. ·, :.{ ~ 1;; ; 1.~. · cé~~a s 4 ' RS 6.o9 fis 24.35 't ' ; ,, l1i . ' ct ' ,~ li! '~ ,t, • - ' .ti ,, 

REFIL MICRqF1 ~~4~:P~A MOP NÃ~GjRATORIQ R~fi ~ · '. . 2 " R$ 30,29 R$ 60,SB I ; . 
' 1 <· '• :. . .. • •·t' • -- ti 

VASS0.URA$ DE1 'ÇA"fA . i ji :i: 2 , R$ 9,78 R$ 19,56 j' 
' ; ~·. . - .. i 

; ~ :i 1 ::1 'i f;OTALGERAL RS ~l4.15E,05 ~ 
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Estes valores ~~~re~~ntados s~o preçcp "' fmats, nao :A~t>endo nenhum acresci mo podendo ser re.1Justadc s errj conson?nc1a 

com a polític~ f cÓnômica na~i<?nal P;~a o setor, J :em caso de contratação esta empresa se compromete: a atendr r as 
exigências da ~~e~isf~ção em vi, or, em ~pecial a lei de Jicitações e contrat :>s. 11 
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IRARÁ º' l\~·? º"º1'. ; i .: · . 'f-~""~ Ct~r'r + 
L~ca l e dati; · : .~ , : 1

1
' ~ 'j' l l Responsável pela emprE·sa e carimbo : '.' 

. ' ·! . ~ '' ' 'I' ' .1""""1 !.l .., ~ ,,..,,,..D.r~; ; : ", f; "' ' ·, · · 
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CONTRATO SOCJAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARJO . . . . ... .. . ... 
LIDIA BACEl .. AR DOS SANTOS, lrihiteita:c.liadl.t''m r~giru:-de comunhão parci.11 . . . . . . . . ... 
de bens, nascida aos 18/0511941, elflpt·e~~rill~ J"tst<if,fl'lC>. ~ d~Ll'\i~lmda na Rua T ncwrceo 
Neves, n" 354, Centrn, Cep. 44255-000, lral'a(Bn) .. pomdorn do llG nº 00.6!'6:7~.ll-~2 
SSP-BA e C .P.F. n• 044.576.685-91, Empresário, LIDJA BACELAR DOS S.ANTOS 
ME, inscrito na Junta Comercial do Estado dn Bahia, sob NHU!; 29102675176, p<1r 
despacho de 24/01/2000 e C.N.J>..T. sob nu 03.627.6021000.1-61, com sede na Rua 
Teodoro Pinheiro C<~rqllelra, nº 36, Centro, Cep. 44255·000, lrara(Ba), fazendo uso do 
que permite o § 3° do Art. 968 da Lei nº 10.406n002, ora transforma seu re gíslrn el e 
EMPRESARIO em SOCIEDADE: EMJ>RESARIA LIMITADA, umu \'e7. q\1e 

admitiu o sócio JOÃO PAULO BACELAR DOS ~IANTOS , brasileiro , solteiro, 
nascido aos 02/l 011978, empresário, portador do RG. n" 05:784.809-21 SSP-BA ~ du 
C.P.F. n" 976.176. ns-~2 e a sócia LIDJJANE _RACELAH. DO~ SANTOS. br:.isí leira, 
solteira, nascida aos 30112/1979, empresaria. portadora do nG n" 08.046. 14R-49 SSJ '. 
BA e C.l'.F. nº 948.419.695-00, ambos residentes e domiciliados na Run Tancredo 
Neves, nº 354, Centro, Cep. 44255-000, lrara(Ba) pass<1 ndo a constituir o tipo juridic1) 

SOCIEDADE EMl'>RESARtA LlMlTADA, que se regerá medlam.e as ~.eguim\!~ 

clausolas: 

CLAUSULA PRIMElRi~ 

A sodedaée girará sob a der1ominação social .de "LJDrn BACELAI~ DOS SANTOS 
& CIA L TDA .. , e. tcrã sede na Rlla Teodoro Pinherro Cc.-quein,, n" 36, Cen"ro, Cep. 
44255-000, lrara(Ba)., ficando efei-to o foro desla Comarca, para qunlquer ~ç iio foncl;1da 
no presente instrumento. 

CLAtiSULA SEGUND~ 

O objetivo da :>ociat serã: COMERCIO VAlt€JtSTA DE <~ENJi:ROS 

ALIMENTICIOS; 

CLAUSU~A TERCl!:U~. 

O capital social sc:rá de R$ 50.000,0Q (cinquentn mil reais) divididos em 500 
(quinhentas) quotas, de valor nomina,f de RS 100.00' (~trn reais) cada urna, totRlmen1e ~ 

subscrito e integralizado neste ato, ficando assim 'distribui do entre os sócios: 

·------·--· .. , 
socros COT,:1s VALOR TOTAL J 

R$ 1 7 .500,00 1 

R$ 25.000,00 1 
1 

LlDlA BACELAR nos SANTOS 175 

JOÃO PAULO BACELAR OOS SANTOS 250 

LTDUANE BACELAR DOS SANTOS 75 
·------

R$ 7.500,00 

'. TOTAIS 500 ___ R_s so.oo~J.õo--1 

~~ ~iiA Confinu:i.:.: 

~e _çw..-J-~ 

. r ' ~ 
' 

JUCEB 

Certifico o Registro sob o n" 29204389962 em 07/03n017 
Protocolo 1700«467 óe 17/0212017 
No~ óa empresa LfóiA l3ÃC~LAR OOS SANTOS & CIA L TOA ME' NIRE 2920438900:i 
Esta documento poje ser verlfK:aOo em hltp11reg1n.1uceb.ba.gov.b</A UTENTICACAOOOCUMENTOSIAUTENTICACAO.êtspx 
Chancela 6806572(1899196 

Esta cópia loi autenticada digitalmente e assinada em 0810312017 
por Hélio Portela Ritmos - Secretário Geral 
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• • • • t•• •• • ••• 
PARAGRAFO UN~ A integraJiJ.At:ab &I~ ~otd.d\a ~\.lb~d\as, será eferivada da 

~. • • • o ••• 
seguinte forma: LIDlA RACEl,,AR'DOS •$1\~,"Rr .ro~o.oo (dez mil r1~is ). 
oom a utilização do capital do empresário e RS 7 .500.00 (sete m il e quinhenlos re~h•J, 

neste ato, em moeda corrente e legal do pais. perfazendo um total de RS 17.500.(tO 
{dezessete mH e <1uinhent-0s reais), 'O sócio JOÁO PAULO BACELA R DOS 
SANTOS, subscrevt: e integraliza RS 25.000,00 (vinte e cinco mil rea is), _nes1e ato em 
moeda corrente do Pais e a sócia LIDJ.JANE BACELAR DOS SANTOS, subscreve e 
integraliza R$ 7 .500,00 (sete mil e quinhentos reais). nesle ato em moeda correme e 
legal do pais 

CLAUSULA QUARTA , 
A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas cotas, porem todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do arti~d 
1.os2 do Código Civil de 2002. 

CLAUSULA QUINTA 
I 

As cotas da sociedade são indivislveis e ni'io poden1o ser cedidas ou transferida~ se-m <• 
expresso consentimento dos sócios, cabendo, em igualdade de condições, o d ire ilo de 
preferencia aos sócios que queiram adquiri-las. 

CLAUSULA SEXTA I 

O inicio das atividades ocorreu em 24/0 l /2000, e o pra;: o de d\ITação será por tempo 
indeterminado . 

CLAUSULA SETIMA 

A sociedade poderá nbrir filiais, sucursais, àgencias, depósitos e escritórios em qualquer 
parte do território nacional, desde que sejo do intcrc.·ssc da mesma e alenda as c xi gênc ias 
legais. 

CLAUSULA OITAVA 

A administração da sociedade ficara a cargo do sócio: .JOÃO PAOLO BACE_L Ail 
DOS SANTOS, ao qual caberá, a responsabilidade ou rep·-esentação fltivu e pus>iva d<i 
sociedade, em juizo ou fora dele, podendo prn1icar iodo!: os atos compn:endifos no 
objeto social, ·sempre no interesse da sociedade, ficando v':dado o uso da de1)om inação 
$ocial em negócios esh-Wos aos fins sociais. 

CLAUSULA NONA 

Apenas o sócio JOÃO PAULO BACELAR DOS SANTOS. fara jus a uma r·~1irnda 
mensal a titulo de "pré>·labore••. que será fixado nnualmenre de prévio acordo entre os 
sócios, obedecendo os !~tabelecidos pela Legi~-tftção do Imposto de Rendu. 

~;~ ~~~=--- ~~"" 
,.,: 

JUCEB 

Certifioo o Registro i;o!; o nn 29204389962 em 07/0312017 
Protocolo 170044467 de 17/02/2017 
Nome da empresa LIOIA BACELAR DOS SANTOS & CIA L TOA ME MIRE 29204389962 
Este documento pode Sllf verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AIJTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTEr iTICACAO.a:>px · 
Chancela 680557201399196 
Ecb cópi:> foi aulentceda digitolmcntc e ossinado cm Oõ/03/2017 

por Hélio Portela Ramos • Secretário Geral 

-·~ - - -----
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CLA~Ul: . .,Dq;f"t'~' •. :. • 

o : : : • • • • 1: • i : : ' 
Ao termino de cada exercício social: em •31 de dêzênib10, os áClihínistradores pres tart\o 
contas justificadas de sua adminislraçi\o, procedendo a elaboração do inventmio, .lo 
balanço patrimonial e do balanço de resultado t!COnómico, cabendo aos sócios. na 
proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apl1mdos. 

CLAUSULA DECIMA PRl~'lfilBA 

O administrador declara, sob as penas da Lei, que n~o está impedido de 1:xercer a 
administração da sociedade, por lei especia~. ou em virtude de condennção cri ·ninai, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a penu que vede, ainda qt1e temporarhimenle, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime folimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, 01.1 contra a economin popular, contra o sislemn finru1cei,·o 
nacional, contra normas de defesa da concorrênci", con trn as re lações de consumo, .re 
publica ou a propriedade. 

CLAUSULA DEClM·A SEGL!NDA 

A morte ou retirada de qualquer um dos sócios, não implicará em extinção da sc1ciedad ~ . 

Por si e seus sucessores, assumem neste ato. os cotistas, o compromisso irrevogúvel e 
irretratável de, nn hipótese segunda, transferir as resi;ectivas cotas a terceiro!> q1 e 
venham fonnalmentc aderir a todos os termos do present·c COfl·H•at<> Social, eswnck:n<lc1-
se tal disposição aos processos sucessórios pertinentes a primeira hipórese. 

CLAUSULA DECIMA TERCJ~IRA 

Os sócios não podedlo ceder ou alienar por qualquer tilultl sua respectiva cota a tcrc~iro 
sem o prévio consenti1-nent-0 dos demais sócios, fieando i!rHsegurada a estes a pr~~fert~ncia 

na aquisição, em igualdade de condições, e nn propor~;Uo das cotas que possuirein. 
observando o seguinte: 

l - os sócios deverã1J ser comunicados por escrito para :;e manifestarem i:I respei to da 
preferencia, no prazo de 30 (trinta) dias; 

11 - findo o prazo para o exercício da preferencia, sem q\tc: os sócios se manifestarem ou 
havendo sobras, podemo as cotas ser cedidos ou :llienadas u tercei ros. 

CLAUSULA DECIMA QUA~l'f A 

O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, desejar recirnr­
se da sociedade, deverã notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo 
mínimo de 30 (trinta} dias, findo o qual o silencio será tidc• como desinteresse. 

PARAGRAFO ÚNlm: caso os demais sócios decidam adquirir ns colas co sol:10 
retirante, os haveres deste serão pagos, após o levantamento do Balnnço Geral dn 
sociedade, em 12 (doze) prestações mensais, iguais e suce!:sivas. vencendo-se a ,irimei rn 

~50:> í~~=~ ConJJ.w~. 

.· ... 
'~:· ;~ ~ 

JUCEB 

Certifico o Registro &Jb o nº 29204389962 em 07/0312017 
Protocolo 170044467 de 17/02.'2917 
Nome da empresa LIDIA BACELAR DOS SANTOS & CIA LTDA ME NIRE 29204389962 

Este documento podu ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.bflAIJTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENflCACAO.aspÃ 
Chancela 66065720899196 

Esta cópia foi autentic;ada digitalmente e élSSínad& em 08/031201 7 
por Helio Portela Ramos - Sealttàrio Getal 
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. . . - ~·· .. , ... 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados c2a1ii0a:dã r~~í.rft'11J"t:lo ~cie, • . . . . ,. . . . .. -. . . . . . . . ~ :-. ... 

CLAUSULA ÔEciMÃblli~rTÂ .. 

As deliberações relativas a aprovação dAs contas dos administradores, Aumen10/reduçao 
do capital, designação/destiruição de administradores, m.c1do de remuneração. pedido de 
concordata, distribuição de Lucros, alternção conrratuaJ e fusão, cisão e inco1-pornçao, e 
outros assuntos relevantes para a sociedade, serão definidns na reunião de sódo::. 

PAR.AGRAFO PRIMEIRO: a reunião dos sócios será realizada em qualquer ipocti , 
mediante convocação dos administradores ou sócio. 

PARAGRAFO SEGUNDO; as deliberações serão aprovadas por (três quartos) do 
capital social, salvo nos casos em que a legislação ex igir maior quórum. 

CLAUSULA DECJMA SE,(rA 

Os sócios serão obrigados a reposição dos lucros e das quantias retiradas, n qualquer 
titulo ainda que autorízados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distr ibuírem 
com prejulzos do capital. 1 

f 

CLAUSULA DECJMA SETI}VlA 

Os casos omissos ne:;te instrumento serão resolvidos com observímcia dos preceitos do 
Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que lhe sejam aplicáveis. 

E, por assim estarem justos e combinados, assinam o prese:nte instrumento em O'.I (três) 
vias, para que produza os efeitos legais. 

r ·· ~~ -~(i·' 

, i· r· 
lrara(Ba)., 28 de Setembro de~ 2016. 
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Certifico o Registro sob o nº 29204389962 em 07/0312017 
Protoa>lo 170044467 de 17/0212017 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria ela Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

: -; 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E .~ DIVIDiA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LIDIA BACELAR DOS SANTOS & CIA L TOA 
CNPJ: 03.627 .602/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ci~rtificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pula Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiai~; e, no caso de ente federativo para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se;~ situaçfo do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais pre•1istas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta cert!dão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamemte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de :!/10/20' 4. 
Emitida às 14:06:13 do dia 09/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/11/2022. 
Código de controle da certidão: 7B94.9C15.4E94.42F8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

;; 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAlllA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidã,o Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113e114 da: Lei 3.956dE! 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 202217081 :S9 

RAZÃO SOCIAL 

LIDIA BACELAR DOS SANTOS & CIA LTDA 

1----------------------------------------------------------~---------------------------------------

I 
CNPJ 

03.627.602/0001-61 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

052.547.737 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendêl),cias de responsabilidade da pessoél física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrado:; por esta Secretaria. 

' . 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistêr cia de débitos, inclusiva os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do E:;tado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apun~dos posteriormente. 

Emitida em 13/04/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida p:>r 60 dias, contados a partir de: data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER C:OMPROVADA NAS IMSPETCIRIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.bci.gov.b1· 

.~ .. 

Válida com a apresentaçao conjunta do cartao original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministé1io da Fazenda. 

Página Lde 1 ReJ1:ertidaoNegativa.rpt 
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Prefeitura Municipal de Irará 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

Praça Maria Bacelar, 120 

Centro - IRARÁ - BA CEP: 44255-000 

CNPJ: 13.626.205/0001-29 

·~ .. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000120/2022.E 

Nome/Razão Social: LIDIA BACELAR DOS SANTOS 

Nome Fantasia: 

Inscrição Municipal: 3400066" CPF/C:NPJ: 03.627.602/0001-61 
~ 

Endereço: RUA TEODORO PINHEIRO DE CERQUEIRA, :36 

CENTRO IRARÁ- BA CEP: 44255-000 

' .. 
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBHAR QUAISQUER DÉEllTOS C;UE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO. 

Observação: 

*******************•*****************'•******************************* ... ***********'***************************"********"**********"********** 
*********************************************************************************•• ***************************Ir******** "**********H********** 

********************************************************************************••••***********************••••*******************tt••******** 
'********************************"************************************·**********1111i••****************************'****-l*********** 

Esta certidão foi emitida em 02/05/2022 com base no Código Tributário Municipé1I. 

Certidão válida até: 31/07/2022 
' . 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 9600007063520000000153090000120202205020 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verific:ação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://irara.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou 1~menda invalidará este documento. 
... 

lrnpr~sso em 18/05/2022 às 08:46:21) 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 03.627.602/0001-61 

Razão Soclal:LIDIA BACELAR OIS SANTOS 

-1 

Endereço: RUA TEODORO p CERQUEIURA 01 / CENTRO / IRARA / BA / 4425!5-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrilJú'ição que lhe confere <> Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ce1t ifica que, nesta d2 ta , a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGT~; . 

O presente Certificado não servirá de prnva contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribulçõe~. e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/05/2022 a 11/06/2022 

Certificação Número: 202205130p55900258668 

Informação obtida em 18/05/202208:44:14 

A utilização deste Certificado para os: f.i l"ts previstos em Le:i esta 
condicionada a verificação de autenticil: ade no site da Caixa : 
www.caixa.gov.br 

' . 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA; DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBI'l~OS TRABALHIS 'rAS 

Nome: LI DIA BACELAR DOS SANTOS & cr.~ . LTDA (MATRIZ E F ILIA.IS) 
CNPJ : O 3 . 6 2 7 . 6O2 / OOO1- 61 ·~ .. 
Certidão nº: 11704363 / 2022 
Expedição : 13/04 / 2022, às 1 0 : 43:10 
Validade: 10/10/2 022 - 180 (cento e oitenta) dias, cont:ad.os da dat a 
de sua expedição. 

Certifica-se que LIDIA BACELAR DOS SANTOS & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAI S) 

, inseri to (a) no CNPJ sob o n º 03. 627. E>02/0001-61, NÃO CO:ti'STA c omo 
inadimplente no Banco Nac ional de Devedores Tra.balhi stas. 
Certidão emitida com base nos arts . 64 2 -A e 883-A d a Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . 0 :L2.440/2011 e 
13 . 467 / 2017, e n o Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro d e 202 2 . 
Os dados constantes desta Certidão s~io de responsabilidade d os 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão 1:1.testa a empre sa em relação 
a todos os seus e stabelecimentos, ~gênc:i.as ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona- se à verificaç ã o de sua 
autenticidade n o portal do Tribunal Superior d o Tr a b alho na 

Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPOR~rANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam ~s dados 
necessários à :L dentif icação das pesBoas naturais e juridi c:as 
inadimplentes perante a Justiça do Tr ;;Lbalho quanto às obrigaçôes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada e m julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no cor..cernente a.os 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrent es 
de execução de acordos f irm.ados perante o Ministério Público do 
Trabalho, comiss ão de Conciliação 'f>révia ou demais títul os que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvi das e sugest.ões: cndt.:.@tst..jus.br 

' 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº014/2022 
PROCESSO ADMNISTRATIVO Nlº0028/2022 

DISPENSA DE LICITAÇj~o N1> 0022/2022 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IRARÁ/B.AHIA, pessoa j urídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ nº.'' 13.226.238/0001-81, com sede à Praça 
Presidente Tancredo Neves, 120, Centro, Irará, Estado da Bahia, neste ato, 
representada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente Genivalclo Batista da 
Silva, inscrito no CPF sob o n° 971.73.5,255-00 e RG nº 06897673 90 -
SSP/BA, residente e domiciliado na Fz. Varzea, 15, município de Irará-Bahia, 
neste ato denominado de CONTRATANl 'E e do outro lado e a empresa 
LIDIA BACELA~R DOS SANTOS &. Cl(A. L TOA, inscrita no CNPJ/MF 
n°03.627 .602 / 0001-61, sediada na Rua Teodoro Pinhei ro Cerqueira, nº36, 
Centro, Irará -BA, neste ato, representada por seu Sócio Admi ni ~;trador JOÃO 
PAULO BACELA1R DOS SANTOS, brasileiro, maior, soltei ro, portador do CI 
n°0578480921SSP-BA e inscrito no CPF n° 976 176 79~; 72, com mesmo 
endereço, doravante denominada CONl"RATADA, resolvem celebrar o 
presente Contrato de prestação de .serviços que se regerá pelas cláusulas e 
condições aqui estabelecidas e pelas': normas da Lei Federél l 8 .656, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ' . 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a aquisição de gêneros 
alimentícios, material de limpeza e descartáveis cargas de áqua mineral, 
conforme especificações e quantitativos constante~; do Processo 
administrativo nº 0028/2022 e dispensa n° 0022/2022, e cotaçfio de preços 
da contratada que, ficam fazendo parte para todos os fins e efeitos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO 

2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de 
as condições avençadas no presente contrato e principalmente ob:; 

' . 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irarâ-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. émall: 

camaradevereadoresdeirara@1,ltotmail.com 
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Lei Federal n° 8.666/93 (com suas modificações), responcfendo~arte 

inadimplente pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

2.2. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento se em 
desacordo com o estipulado no presente contra~o. 

2.3. Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a 
responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segu rança do objeto 
deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA PRESTAÇÃO DO OBJETO 

3.1. O fornecimento do objeto . do presente contrato :será realizado em 
conformidade com as solicitações emitid ~,5 pela Admin istração da Câmara 
Municipal, através de preposto credenciado, devendo a contratada fornecer 
em estabelecimento próprio, no perímetro urbano da Cidad1e de l rará-Bahia. 

3.2. Poderá haver acréscimo ou supressão no objeto do contrato, que se 
fizerem necessários até o limite máximo de 25°/o(vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, que a CONTRATADA fica obrigada a 
aceitar, conforme estabelecido no art. 65, §1º da Lei Fecleral n° 8.666/93, 
com suas alterações, sendo que no caso específico de supressão, por acordo 
entre as partes, poderá exceder a e$se limite, conforme dispõe o §2°, inciso 
II do mesmo arti90. 

3.3. As supressãE~s poderão ser superiores a 25º/o, desde que haja resultado 
de acordo entre os contratantes. '· 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMEHTO 

4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento ao objeto do 
presente contrato, o valor global estimado de R$ 13.385,29 {Treze mil trezentos e 
oitenta e cinco reais e vinte nove centavos). 
Apurado nas notas fiscais /faturas, até o valor da quantidade fornecida/ mês. 
4.2. O pagamento será efetuado mensalmente pela Contratante, no valor 
correspondente às entregas feitas, . . no prazo de até lO(d1~z) dias, ?' a 
apresentação ~a(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), acompanl1adas a N TA . 
FISCAL ELETRONI CA, conferida(s) e aprovada(s) pelo Departa (l e Y .. 

Administração e Finanças. . . \~ yy 
·.,.. \.. s~ /~ 

---------------·----CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, nº.120, Centro, Irarâ-Bahla. CEP.: 442555-000.(75):J247-2294. 

carnaradevereadoresdeirara@l!otmail.com 
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4.3 . O pagamento será creditado em nor:rte da CONTRATAC1A, 
Ordem Bancária. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMEINTO 

5.1. No caso de reajustamento, serão sempre observadas as instruções 
governamentais pertinentes e aplicáveis. 

5.2. A revisão ele preços, dependerá de mquerimento da cont ratada quando 
visar recompor o preço que se .. tornou insuficiente, instruído com a 
documentação que comprove o ': desequilibrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo ser instaurada pela própria Administração, quando colimar 
recompor preço que se tornou excessivo. 

' ' • 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINAll4CEIRO 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do 
seguinte recurso financeiro : 

Órgão: 01 - Câmara Municipal 
Unidade: 0101 ·· Câmara Municipal 
Ação: 2001 - DE~senvolvimento e assessoria Câmara Municipa l 
Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Material .de consumo 
Fonte: 00 

CLÁUSULA SÉTltMA - DOS PRAZOS E FORMA DE ENTREGA DO OBJETO 

7 .1. O prazo de início da entrega será · dé até 02 (dois) dias contados da 
assinatura do presente termo. 

7.2. A CONTRATADA deverá fazer a entrega na Sede da Câmara de 
Vereadores, em horário de expediente de segunda a sexta-feira conforme 
solicitação do Gabinete do Presidente. 

' 7.3. A entrega dos produtos/materiais será realizada em par~elas) mensais; 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irarã-Bahia. CEP.: 442555-000.(' 

camaradevereadoresdeirara~hotmail.com 
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7.4. A aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, por vídõ?"Af!tP.. · 
forma, quantidade, qualidade ou técnicos ou por desacordo com as 
correspondentes especificações, verificada~ '.posteriormente 

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. Dos Direitos 

8.1.1. Da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato na5: condições 
avençadas; 

8.1.2 Da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo 
convencionados. 

8. 2. Das Obrigaçê)es 

8.2.1. do CONTRATANTE: 
' . 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) fiscalizar a execução deste contrato, 

c) dar a CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do 
contrato. 

8.2.2. da CONTRATADA: 

a) entregar o objeto licitado de acordp com as especificações; 

b) aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25°/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; · -'·· 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compat ibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condi~;ões de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

d) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, previdenciárias, 
trabalhistas e comerciais decorrentes da execução do present 1e con·tr_ato; 

e) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, d~1n ntos que 
comprovem estar cumprindo a legislçição em vigor, pertinente\~º ·~ 

CNPJ: 13.226.238/0001 -81 ~ 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º.120, Centro, Irar.á-!J'~ia. CEP.: 442555-000.(75):J247-~4. email: 

camaradevereadoresdeirara@l!otmail.com 
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obrigações assumidas na presente côntraté3 Ção, bem como,, encargos soe~ .. / 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciai~; ; 

f) responder, diretamente por quaisquer . perdas, danos ou prejuízos que 
vierem a causar ao Contratante ou a terà!iros, decorrentes de sua ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, na execução do contrato, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

9 .1. A CONTRATADA reconhece os direito~; da Câmara de Vereadores, em 
caso de rescisão administrativa, revistos no art. 77 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCJ:MA - DA RESCISÃO 

10.1. Este contrato poderá ser rescindidÓ ~de acordo com art. 79, Lei federal 
nº 8.666/93. 

10.2. A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 
contratação, até o limite dos prejuízos causados a CONTRATANTE, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
11.1 Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrat ivos previstos no 
Decreto Federal nº. 3.555 de 08 de agosto de 2000 com suas alterações 
posteriores e subsidiariamente, no qúe couber, a Lei Federal nº . B.666, de 21 
de junho de 1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à e:;pécie. 

I - 10º/o (dez por cento) sobre o v.a.!br deste contrato, em caso de 
descumprimento total da obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a 
contratada a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 

II - 0,3°/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dié1 
sobre o valor da parte do fornecimento ou sE~rviço não realizé1do· 

CNPJ: 13.226.238/000:l-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irarã-Bahia. CEP.: 442555-000.(75;•324 2l -~ 

camaradevereadoresdeirara'ª~1otmail.com 
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' · . '·'?AAA.!9. ~ III - 0,7°/o (sete décimos por cento) . sobre o valor da parte do fornecinietrti5 
ou serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

§
0

1. A multa a que se refere este item não impede que a J~dministração 
rescinda unilateralmente o contrato e apliqÚe as demais sançõe~; previstas na 
lei. 

§
0
2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada 

da garantia do contratado faltoso. 

§º3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda 
desta, o contratado responderá pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, :;e for o 
caso, cobrada judicialmente. 

§º4. Não tendo sido prestada garantia, a Administração se reserva :> direito 
de descontar diretamente do pagamento ,devido ao contratado o valor de 
qualquer multa porventura imposta. ·. ' .. 

§º5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o Contratado da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRA.TO 

12.1. O presente contrato terá vigência de OS( oito) meses, contadrn; a part ir 
da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1. O CONTRATANTE providenciará a. publicação do extrato do contrato 
bem como dos extratos de termos aditivos, se for o caso, e outras 
determinadas em Lei, na forma prescrita no art. 61, parágrafo único, da Lei 
n° 8.666/93, em resumo, no Diário OficL:il Eletrônico da Cfüuara de / 

Vereadores do Município de Irará-Bahia. 

(~~5 
·~ :f·_,.. __ _ 

CNPJ: 13.2.26.238/0001-fll . 1 

Praça Presidente Tancredo Neves, n º .120, Centro, Irará-Bahfa. CEP.: 442555-000.(75)3:!47-2.2 . email: 
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CLÁUSULA DÉCIM" QUARTA- DO -FORO 
!; 

14.1. Para todas as questões oriundas do presente contrato SE!rá competente 
o foro da Comarca de Irará - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado qw~ seja. ' .. 

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente contrato em 
duas vias de igual teor, para que se produzam os efeitos de Lei . 

Irará - Bahia, 13 de maio de 2022. 

~~,M;í4â:vfls: 
~~~L~lmICIPAL CtE IRARÁ 

Testemunhas: 

LID:CA BACELAR D" 
JOÃO PAULO 

c 

1 º. ci?nGPi ne {J:iiirdo ck Gt#vn.. 
CPF: 045 C/}6. 095 .. 55 

20, 6Ã.,Q\!Ch'W:l, fa , dli eO!J.~ R~ ~ÜV:>Q.. 
CPF: oQG . l<<jJ. r ~.3~ - o~ . · 

CNPJ: 13.226.238/0001-Hl 
Praça Presidente Tancredo Neves, nº.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. email: 

camaradevereadoresdeir ara@hc~tmail.com 
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erça-feira 
7 de Junho de 2022 Câm. de Irará DI)lR.10 

OFlCJ[AL· 1no: 01 
:dição: 018 
=============================================== :;;»>' "'*'C ===:J 

Extratos 
Contrato 
~0 014/2022 

EXTRATO DE CONTRATO 
. ' 

. \ .. 

Nº do contrato 0014/2022 Constitui objeto do presente 0:ontrato a aquisição de ç1êneros 
alimentícios, material de limpeza e descartáveis carga!; de água mineral, cc1nforme 
especificações e quantitativos constantes do Processo admini!;trativo nº 0028/2022 e dispensa 
nº 0022/2022, e cotação de preços da contratada que, ficam fazendo parte para l:odos os fins e 

efeito. 
Dotação orçamentária: 

Órgão: 01- Câmara Municipal 
Unid./Orç. 01.01. - CÂMARA MUNICIPAL 
Atv./proj. 2.001 - DESENVOLVIMENTO E ASSESSORIA di,MARA MUNICIPAL 
Elemento. 3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recursos: 00 
Empresa Contratada: LIDIA BACELAR DOS SANTOS & CIA. LTDA JOÃO PAULO BACEl.AR DOS 

SANTOS 
Contratante: Câmara de Ve!readores de Irará 

' . Data de assinatura: 13 de maio de 2022. · 
Vigência: 31 de dezembro de 2022. 
Assinantes: Genivaldo Batista da Silva Vereador -Presidente 
Contratado: LIDIA BACELAR DOS SANTOS & CIA. LTDA JOÍ~O PAULO BACELAF~ DOS SANTOS. 

- J . Página 02 Cãm. je Irará 

1 
'· Praça Presidente T. Neves -120, Ce 
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